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Esclarecimento 01

Para o cálculo de seu preço a licitante deverá considerar a área a ser limpa (não a área a ser 
registrada).

Por Exemplo:  Na Procuradoria da República no Estado do Amazonas, a área a ser limpa é de 
aproximadamente 4795 m², enquanto a área a ser registrada é de, pelo menos, 6850 m². Para seu 
cálculo a licitante deverá utilizar a primeira (4795 m²).

Ela dividirá a área pela produtividade (685 m² por servente) para saber o número de serventes 
necessário. Ou seja, 4795 m² divididos por 685 m². Dessa forma a licitante chegará ao número de 
serventes, que neste caso é 7 (sete serventes).

O  preço  do  servente  é  estabelecido  conforme a  prática  da licitante,  a  logística  que  adota,  os 
encargos que costuma praticar. Lembrando-se que o limite de encargos sociais, pelas determinações 
de nossa Auditoria Interna, é de 72,11%.

Assim, a licitante estabelece o valor do servente. Vamos, para efeito didático, supor que o preço do 
servente seja R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Logo, o valor total para 7 serventes é de 
R$17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). Ou seja, o valor referente à metragem de 4.795 m², 
a ser limpa, é  de R$17.500,00.

Portanto:

    R$17.500,00      =    R$3,65/m²
      4795  m²

Na hora de efetuar o registro de seu preço, a licitante deverá indicar a metragem mínima a ser 
registrada de 6850m².

O sistema provavelmente terá campos para o valor unitário e o valor total:

Quantidade a a ser registrada Valor Unitário Valor Total

6850m² R$3,65 R$25.002,50

A disputa se dará pelo Valor UNITÁRIO.

Atenciosamente,
Wagner Rodrigues.
Pregoeiro


